
  

 

  

Exmo. Sr. Presidente,   

Nobres Edis,  

 

   Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 
desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito, Gênesis Alves Bechara, junto ao 
Governo do Estado que empreenda esforços, para viabilizar placas de sinalização na 
vertical e horizontal na Rodovia do Contorno, que liga a rodovias ES 487 (Itapemirim 
x Rio Novo) a ES 060 (Rodovia do Sol – Monte Aghá) na curva do morro da caixa 
d’água na chegada de Itaoca praia, neste Município.  
 
 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 29 janeiro de 2025.  

  

  

  

JOCEIR CABRAL DE MELO  

Vereador – Partido PRD  

   

  

   

Justificativa  

  

  

 

       Tal solicitação se faz necessária em razão da alta incidência de acidentes no referido 
local, devido à falta de sinalização adequada, colocando em risco a segurança de 
motoristas e pedestres, principalmente no trecho próximo ao morro da caixa d’água na 
chegada de itaoca em uma curva perigosa. Com a instalação de placas indicativas de 
velocidade recomendada e demais orientações de trânsito, acreditamos que será possível 
reduzir o número de ocorrências e proporcionar maior segurança a todos que transitam 
naquele trecho da rodovia. 

       Diante da urgência e da relevância da questão, solicitamos que sejam tomadas as 
providências o mais breve possível. 

      Assim sendo, esperamos que o Prefeito acate esta propositura, cujo objetivo 
representa o interesse dos moradores, a fim de viabilizar a realização deste projeto.  Além 
disso, solicito aos ilustres pares apoio à presente indicação, visando garantir a segurança 
e o bem-estar da população  
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